
Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/11/2024.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://espigaoaltodoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 21 de Novembrode 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3126Lei n° 543/2012 de 06 de Junho de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Espigão Alto do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

DECRETO Nº. 095 
Data: 18/11/2024 

 
Súmula: Dispõe sobre a prorrogação dos 

indicados à direção das instituições da Rede 

Municipal de Ensino. 
 

O Prefeito do Município de Espigão Alto, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº 898, de 12 de setembro de 

2022 e o Decreto n.º 069 de 13/09/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica prorrogado os mandatos dos diretores que estão na gestão 

das instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino, por mais 02 (dois) anos a 

contar do início do ano letivo de 2025: 

 

–

 
 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

          AGENOR BERTONCELO 

              Prefeito Municipal 
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